
EsTÀDO DA PÀRÂÍBÀ
PREFTITURA Í'lL-[ilICIPÁL DE DLrÂ§ ESTRADÀS

coríIssÀo PERÀ.rairEilÍ E DE LIcTTAçÀ0

INEXIGIBILIDADE N" O@01 / 2A27

COI{TRÀÍO 2t AO@7/1022-CPL

TERMO DE CONTRAÍO QUE ENTRE SI CELEBM'iI Â PREFETTURA ITIUNICIPAL DE DUÀS ÉSÍRÂDAs
E ]R CS'ITABILIDADE H,BLICA EIRELI, PARA PRESTAçÀO DE SERVIçOS CONFORME

DISTRIMIIIADO NEsÍE INSTRI,,}IENTO t.lA FORÍ'IA ABAIXO:

Pelo preseítê instrurÉnto particular de contrat§, de um lado Prefeitura itunicipâl de Duas Estradas -
Rua do Comércio, 23 - Centno - Duas Estradâs - PB, CtlPl ne 08.787 .072/6641- 10, nêste ato representadâ
pela Prefeita loyce RenalLy Felix l{unes, BrasiLeira, Solteira, Funcionania Publica, regidente e
domiciliada na Fazendâ Sáo Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF .\a A9A.4O7,5U-4O,
Carteira de Identidadê ne 1.57O.572 SSP, doravante simplesnente CONÍRÁTA,ITÉ, e do outro lado lR
COI{IABILIDÂDE PÚSLICA EIRELI - AV. PRÊSIDENTE EPITÁCIO PESSIA, 1251 . SALÂ 1O1O - 8ÀIRRO DOs EsTADOS -
l0Ão PEs50À - PB, cflPl ne 22.377.844/0@1-81, doravante simplesmênt€ COiTTRAÍADA, decldiram as partes
contnatantes assinar o presênte contrato, o quêl sê regerá pelas c1áusulas e condicões seguintes:

CLÁUSULA PnIfiEIRA - OOS FI'I{DA ÊIITOS Do CO TRÂTO:
Este contràto decorre da Licitação 8lodalidâdê Inexigibilidade ne OAOOI/2O22, processada nos têrmos dã
Lei Fêderãl ne 8.666/93 ê suas alteraçoes e a LêI Complêmentâr ns 123, de 14 de dezembro de 7Ab6,
alterada.

CúUsULA SEGUilDA . DO OB]EÍO DO COI{TRATO,

O pr€sente contrâto tem por obJeto: Contratãção de uma emp.esâ especiâlizada para prestaçãÕ de sérviços
técnicos nã área contábil dêstinadâs a atender as necessidades administrativas dêsta edilidade, durante
o exercÍcio financeirô de 2022, nos termos da Lei no 8,666/93.
Os serviços deverão ser prestâdos de acordo côm âs condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Inexigibilidade ne OOgOf/ 2022 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partês integrantes do presente côntrato, independente de transcricão.

CL]íUSULÂ TÊRCTIRÂ . Do VALOR E MEçO§:
O valor total deste contrator a base do preço prôposto, é de Rí 48.00A,6A (QUÀREMTA E OITO MIL REAIS).
Representado por: 12 x R$ 4.Ogg,O0.

C(»I«} DISCRI}íIXÀçÀO UiUDÀDE

1 Prestar serviços técni(os esperializados Da área dê llesês
.ôntabil.idâde púbti.a, planeiando, êlaboraodo e
aconpanhando a gêstão íiscâf, até a decisão finãl dos
atos e fâtos júnto âo Tribunãl de Contas do Estâdo da
ParaÍba; ãná1ise na êmissão e gerãção do Sagres captura
ê informações diánias; elaboreção do RGF, RRE0, t'!sc,
LDO, LoÀ e Prestação dê Cô.ltas Anua1, Íicândo a Parte
operâcional por conte de técni(os da própriâ
Adninistração, conforme êntêndifiento do conselho
Federá1 dê contabilidadê.

CLÁUSULA QUÀRTA . DO REA]UsTAIIE TO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um âno,
5q e 6s, da Lei 8.666/91.

QUA|{TTDADE P,Ui{ITÁRrO P. ÍOÍÂL
72 4,OqO,OO 48.00A,0O

Total: 48.Oaa,oo

exceto para os casos previ.stos no Art. 65, §§

ser restabelecida â relaÇão que as
Alinea d, dâ Lei 8.666/91, nediante

Ocor!'endo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá
pa.tes pâatuarãn ini(ialoente, no5 teí'Ílos do Art. 65, lnciso Íi,
conprovação documental e requerimento expresso do Cont,'atado.

CLÁUsULA qJITTÂ . DA DOTÀçÃO:

As despesas correrão por conta da seguintê dota(ão, constante do orçâmento vigentê:
Recursos:
02.6à - o4.a72.a@2.2006 - 500. - 3.3.90.39.61

CúUSULÀ sÊXTA . DO PAGAN€ ÍO:
O pagâmento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
fiens;lmênte, para ocoffer no prâzo de tri.otâ dias, contados do penÍodo de adimplemento de cada pârcelâ.



CLAIJSULA SÉTIiÁ . DOS PRÂZOS:
O prazo nóximo para a execução do objeto ora contratado, conÍorme suas caracterÍsticas, e que aúÍiite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, êstá ebaixo indicado ê será coosiderado â pãrtir da
emissão dà ordem de Senvlço:

ÍnÍcio: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

0 prazo de vigência do pnesente contrato será deterninâdo: até o flnal do êxêp(ício financeiro de 2022,
considerado da dâta de sua ãssinatuna.

CúUSULA oITAvA . oA5 oBRIGAçÕES DO €O TRÀTAÍ{TE:
a Efetuar o pagamento relativo a prestacão dos se.viços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivâs cláusulas do presênte contrato;
b - proponcionar ao Contratado todos os meios oecessários para a fiel prestâção dos serlriços
contratados;
c - tiotiÍicar o Contrãtado sobre guâlqüer irregulârldâde encontrada quanto à gualÍdade ôs serviços,
exercendo a mais amplã e completa fiscallzação, o que não exine o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.
d - Designar rep.esentantes com atnibuições de Gestor ê Fiscal deste cont.ato, nos temDs da nonnã
vigente, especialmente para acompânhar e fiscalizar â sua execução, respectivamente, pemitida a
contratâCão de tercêiros para assistência ê subsidi.o de infonmacões pertinentês a essas atribuiçôes.

CLÁUsULA iIO|lA . DAS OSRIC,AçÔES Do CoiITRATÂDO:
â - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusule correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecídos para o ramo de atividade rela€ionada ao objêto
contratual, con observância aos prazos estipulados;
b - Respoo sâbi L izar- se por todos os ônus e obrigaçõês concernentes à legislãção fiscal, civil,
tributária e trabâlhista, bem como por todas as dêspesas e comprofiissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fornecedores ou tercêinos em razão da execução do objeto contratado;
c - llânter prêposto capacitado ê idônêo, aceito pelo Contratante, quando da execucão do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus âtos;
d - Penmitir e facilitâr a fiscãlização do Co8trãtante devêndo prestar os inÍormes e esclarecinentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente âo Contratante ou a terceiros, deconrentês de sua
culpâ ou dolo na execução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa nesponsabilidade a Íiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceden, trênsfêrir ou sub-contratar, no todo ou en parte, o objeto deste instrunento, sem o
conheclmento e a devldã autorização exprêssà do Contratante;
g - Manter, dunante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigacões assumidas, todas as
€ondições de habilitacâo e qualificação exlgldas no respectivo processo llcitatório, apresentando ao
Contratânte os documentos necessários, senpre que sollcitado;

cLÁUsuLA DÉcIxÂ . DA ALÍERAçÂo E REscIsÃo Do co.{ÍRÁÍo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralnente pela Contratante ou por acordo entne as pa.tes, nos
casos previstos no Artigo 65 ê será resclndido, de pl.eno direlto, confonme o disposto nos Artigos 77,
78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratâdo fica obrigado a aceitar nas mesnas condicôes contratuai.s, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25x (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrito.

CLÁI,SuLA DÉCI Â PRIÍiIEIRÁ - DAS PEIIALÍDADES:
a recusa injusta em deixar d€ cumprir âs obrigâcões assutrÉdas ê preceitos legais, sujeila.á o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevlstas nos Arts. 86 e 87 alât|, l-gi
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 9,5% (zeto vÍrguLa cinco por cento) aplicâda sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entregã, no início ou na execução do objeto ora €ontratado; c -
multa de 70% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parciâl do contrato; d -
suspensão temporária de participar em Licitação e impedimento de contratar com a administração, por
gtazo de até 02 (dois) anos; e - declaração dê inidoneidade pãra licitar ou contratar con a

admlnistração Públi.ca enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro[Dvida
sua reãbilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneam€nte, quâlquer
das penalidades cabíveis fundamêntadas na Let 8.666,i 93.

cúusULA DÉCIT.A SEGI,DA . DO FOROI

Pâra dirinir as quêstões decorrentes deste contnato, as partes elegem o Foro da Comarca
Estado da ParaÍba,

E, por estarem dê plêno acordo, foi lavrâdo o presente contrato eo 02 (duâs) vias, o quãl
pelas partes e por duas testemunhas.

de 6uar

Duas Estradas - PB, 10 de j



ÍESTEI,IUNHÂS

3r«'64 Prefeitê Corstitu(i.onâI
494.407 -ta4-46

PELO COI{TRÂTADÔ
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